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I. RELATORIO

Trata-se de projeto de lei n' 68/2024, de autoria da Vereadora Miriarn Facchini

Lê-se na ementa o seguinte

"I)í denominaçlo de rüa JACYR VIDON, â logradoüro público e dá outras
ProvidêDcias"

O projeto veio acompanhado da biografia do homenageado, da certidão de óbito e a e a

ceíidão municipal daodo conta de que o bem público, o qual se dará dercminaçâo, não possui

denomi[ação, conforme se extrai dajustiflcativa apresentada pelo autor.

BIoCRAFTA/JT]STIFICATIVA

Jac'y Vidon, Filho de Antonio yidon e de Ma a Gama Vidorl Cidadão mxrideense
concedido por esta Caso Legíslativa atuanle e ativo na ligo esportiva de Muriaé junto com Rty
l/ale de Matos íoi tesoureiro da escola C EM, íoi jortalista atuante no cidade de Muriaé e regíão,

Íoi secretáÍío do Dep*ado Estadual DelJim Ribeiro atuando por anos nq Assedbleia Legislativa
de Mina Gerais. Foi comentatista de espo es da Rádio Muriaé. Foi sócio do jonal A Gazeta de
Muriaé com Dr. llaltecyr Garcia, foi dono do Minas Jornal, loi professor na escola de Paffocínio
do Muriaé. Pa icipou attuqmente da vída pública (imprensa) e politica do adninisffação, Jodo
Braz e Paulo de Oliveira Camalho. e paflicipou atiramente da Cômaru de Vereadores de Muriaé
ao lado do l/ercqdor Newton Frude por tátios manddtoí O presente prcjeto de Leí visa
deaominor tio pública localizada no bairro Parque dos |pês, Ruo 05, a qüal já esta aberta,

fallando, somente, a denominação pelo Poder Público. O Poder Legislattuo prcsta à justa e

merecida homenagem visawlo homenageor o senhor JACYR ylDON, pessoa esta de grande
relevância para o nosso muhicípio, solicítamos a discussão e qpro.,)ação do rcfe do Projeto.

É o relatório.

A Comisúo de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de Muriae,Mc,
constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuiçôes legais e

regimentais, notadamente com fuodameÍrlo no an. 72, VII e aÍs. 160 e 170 do Regimento Intemo
e demais disposições legais e constitucionais pertinentes, assim se manifesta.

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. LEGISLACÃO E JUSTICA

PrçC€r. P*à.êod!Irr.ddlq..,rrJrnro cePcraú2,Íà {32)363*3050,CÊP36r€0{15,ü,úa.[a6
E-lt il: l€oEl.uvoiQmun* mo lá hÍ ú mmô6máÉmun* AEj!!.E SI. Ond.t tw émámuúe mo oóv àr



aI
CAMARA MUNICIPAL DE MUR

ESTADO DE MINAS GERAIS

II. FUNDAMENTAÇÃO

O projeto de lei visa dar denominaçâo a bem público mmicipal.

Como rsgr4 a iniciativa dos pÍojetos de lei complementar e ordiníria cabe a qualquer
memblo ou comissão da Câmara, ao pÍefeito e, na forma da lei, aos cidadãos. conforme
estabelecem os aÍts. 76 e 78 da l-ei Orgânica do Município de Muriaé.

Verifica-se ainda a previsão de iniçiativa do projeto de lei no Regimenlo Intemo, em seu
aÍtigo 161, U.

"An. lól - A iniciativa de projeto de lei cabe:

II - ro Vertedor;,

Portanto, verifica-se que o pres€nte projeto estí respaldado na Lei Orgfica Municipal e
no Regimento Intemo da Câmara Municipal, vez que sua iniciativa paÍiu de vereadores.

Quanto à espéçie nomativâ, a Lei Orgânicâ do Mutricípio de Muriaé impõ€ a determinadss
matqias taxativamente EEústas no § 2. do aÍt. 76 estatura mais elevada, impondoJhe o
rcgraoeDto da lei complementaÍ. senão vejamos:

" Att- 76.

§ 2'. Considera-se lei complemeítar entte outras matéías, previstas nesra Lei Oigânica
l-oPlanoDircúol
II - o Código Tributário;
III - o Crldigo de Obras;
IV - o C&igo de Postura;

V - o Estatuto dos SeÍvidores hiblicos e do Magisterio Municipal;
VI - a lei de parcelame[to, ocuf,ação e uso do solo;
VII - a lei instituidora do rcgime juídico único dos servidores;
VIII - a lei de criaçâo de cargos, funções ou empregos públicos.,,

A matéria em exame não figura entre aquelas pertinentes à lei complementar, sendo
admissível que a proposição siga pela especie normativa ordinária.

Quanto ao quórum de votação, leis complementarcs e leis ordiníria são aprovadas poÍ
qrrórurrs diferenciados.

Inicia.lmente, destaca-se que o Regimento Intemo estabelece quórum para votaçâo, em seu
altigo 218, que dispôe que as deliberações da Câmala serão tomadas por maioria dos votos,
prcsentes mais da metade de seus membros.
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Outrossim, o artigo 6l da Lei Orgánica do Município de Muriaé elenca que a lei ordinária

se submete ao quórum de maioria simples, senão vejamos:

'AÍt. 6 I . As deliberações da Câmâra serão tomadas nas votaçõ€s normais, por maioria dos

membros presentes à reunião, salvos os casos previstos nesta lei."

No que tange à competência legislativa do Município, a proposição acha-se ampamda pelos

aí. 30, inciso l, da Constituição da Repúblic4 aÍt. l7l, inciso I, da Constituição do Estado de

Minas Gerais e aí. e da Lei Orgrânica do MunicÍpio de Muriaé, por tiatar-se de matéria de

interesse erninentemente local.

"Art. 30. Compete aos Municipios:
I - legislar sobre assuntos de interess€ local;

"An. t7l - Ao município compete legislar:

I - sobÉ assuntos de hteresse local;"

Quanto ao mérito da pÍoposiçâo, está presente o interesse público que justifica a tramitação

do projeto de lei.

rrt - coNCLUsÁo

Ante o exposto, arrimados nas disposições constitucionais e legais apresentadas,

concluímos pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da proposição, nos termos da

fundamenlaçâo, haja vista que, em análise ao projeto, veriÍica-se que foi eleito o expediente

legislativo correto. bem como observada a competência e inciativa de lei, além de atender aos

reqúsitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e técnica

legislativa.

Dcstaúe. entendcmos pela CtQ.N§LlflJ9lQ.NÂtlD4DE, tEGA!!Q&E e

REGIMÍ]NTABI I,IDADE dA proposição. raáo pela qual conclui esla comissão que o presente

projeto está apto a ser submetido à deliberação plenária-

Lado ouúo, insta consignar que a emissão dc parecer por essa Comissão. é de cuúo
memmenle opinativo, ou seja, tem caúter técnico opinativo, não vinculando os vorcadores,

inclusive os membros dessa Comissão, que subscÍ€vem o presente parcceÍ, à sua motivaçâo ou
conclusão.

Por derradeim, no que tân8e ao mérito da proposição em aniilise, curnpre esclarecer que

cab€ tâo somente aos vereadores, no uso de sua funçâo legislativÀ verificarem a VIABILIDADE
OU NÃO DA APROVAÇÃO DA MATÉRIA, eis que o presente parecer nÍo viúculi aB

comissôe!, trem lrmpouco relletc o peDltDento dos Edis.
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Plenário Dr. Joâo Evangelista Bandeira de Melo, 15 de abril de 2024

Membros da Comissão de Constituição, L,egislação e Justiça:

lAkíffi
Vereador

RINO

Vereador

WELLINGTON Fo FRANCISCO DE ASSIS SILVA
Vercador

ELVANDRo MACIEL DA SILVA
Vererdor SupleDte
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PARECER DA COMISSÃO DE REDACÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

PROJETO DE LEI N" 68/202.I

PROTOCOLO 6t 6/202.Í

AUTORA: VEREADORA MIRIAM FACCHlNI

I. RELATÓRIO

Lê-se na ementa o seguinte:

"D{ detrominrçlo de ru. JACYR VIDON, a logndouro público e dá oütÍrs

Providências"

O projeto veio acompanhado da biografia do homenageado, da certidâo de óbito e a

caracterização do bem público o qual se daú denominaçâo, conforme se extrai da juÍificativa

apresentada pelo autor.

BIoGRAFIA/JUSTIFICATIVA

Jocyr l/idon, Filho de Ántonio Vtulon e de Mqria Gqma Vid.on Cidadão muriaeense

concedido por esta Cqsa Legislatiro alüahte e ativo na liga esportiea de Mwiaé juno com Ruy

Vale de Matos Íoi tesoweiro do escola CEM, foi jonalista atuaríe na cidada de Muriae e região.

íoí secretátio do Deryado Estadual Delfim Ribeilo atuando por anos na Ássembleia Legislativa

de Minas Getqis. Foi come tatista de esportes da Rádio Muriaé. Foi sócio do jornal Á Gazela de

Muriaé com Dr. Valtecyr Gqrcia, Íoi dono do Minas Jorna| foi professor na escola de Patrocínio

do Muriaé. Pa icipoü atiyamente da vida púôlica (imprensa) e política da administração, João

Braz e Paxlo de Oliveira Corvalho, e participou atívamente da Cámqra de l/ereadores de Muriaé

ao lado do l/ereador Newton Frade por vários mandorol O prcsente prcjeto de Leí visa

denominar via plblica localizada no baiÜo Patque dos lpês, Rua 05, a qual já está aberta,

ísltando, somente, a denomiiação pelo Poder Público. O Poder Legislativo preslo à jtltla e
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merecida homenagem yisando hornenageqr o senhor JACYR VIDON, pessoo estu de grande

rcleúôncio Wra o iosso município, solicitamos a discussão e aprovoção do rcÍe do Projelo.

A Comissão de Redação e Assuotos Diversos da Cámara Municipal de MuriaéÀlÍG,

constituída dos Vereadores que sübssevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fiDdamento no aÍ. 72, lII, assim se manifesta:

II. DO ASPECTO RECIMENTÀL

Segundo o artigo 7l do Regimento lntemo desta Cámara Municipal as Comissôes

Pemanentes têm como objetivo estudar e emitir parcceres sobrc assuntos submetidos a seu exaÍne,

sempre que se fizer necessário, sob a orientação da Proçuradoria Jurídica da Câmara, servindo

referidos pareceres de fundamento para as discussões e votações.

Outrossim o artigo 72 elenca que a competência de cada Comissão Pemanente decone da

matéria compÍeendida em sua denominaçâo, na forma seguinte:

(...)

III- Comissão de Redação e Assutrtos Dive6os:

(...)

c) denominaçío de logrrdouros c prédios públicos;

(...)

Insta observar tâmbém o disposto no art. 170 do Regimento Intemo

*Art. 170. Lido em Plenâio, o projeto serí distribúdo às Comissões Permanentes, que

cuidarão de apresêntar parecer à Mesa, sendo que, tendo assim ocorrido, o prcjeto s€rá incluido na

ordem do dia para discussão e vohçeo, conforme segue:

§ I " - Em rega, os projetos de lei e de resoluçâo passam por 03 (três) votações;

§ 2'. No Plenário o pmjeto é submetido à l" (primeira) discussâo, podendo ser:

a) r€jeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

E o relatório.
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d) receber emendas, subemendas ou subsútutivos em plenário.

I - S€ o Projeto é rejeitado seguirá para a SecrÊtaria da Câmar"a para arqüvamento;

II - Na hipótese de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretora para nas

reuniões subsequentes, ir à ? e 3. votações:

(...)'

III. DAANÁLISE SOB O PRISMA DA PERTINÊNCIÂ TEMÁTICA

Coofonne já verificado, a presente pÍoposição trata-se de projeto de lei no 6812024, de

autoúa da Vercadora Miriam Facchini que "dá denominaçâo de rua JACYR VIDON, a logradouro

público e dá outras Providências '

Atendidas as exigências da legislação, esta comissão nada tem a objetar quanto ao mérito.

liberando para tramitaçâo e posterior deliberaçâo pleniiria do mesmo.

IV. DA REDAÇÃO FINAL DA PROPOSIÇÀO

Ao analisar o presente projeto, a Comissâo verificou a redaçâo do mesmo, nos termos do

aÍ. 239 do R€gimento lntemo, develdo prossegúr a tramitação da proposta nos moldes do art.

170, §5'do mesmo diplomâ legal.

v. CoNCLUSÃO

Ante o exposto, esta Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos conclui pela regularidade

da redaçâo da proposta e desnecessidade de realizaçâo das corrcções de que tsata o aí. 240 do

Regimento Interno. opinatrdo p€la tramitação corforme deliberado em Plenário com emendas ou

sem emendas, com a consequente remessa para a Secretaria da Casa para hns de se proceder os

trâmites necessirios e remessa ao Poder Executivo.
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Plenário D.. João Evangelista Bandeira de Melo. 15 de abril de 2024

Membms dâ Comissão de Redaçào e Assuntos Diversos:

ANTONIO AFO 'r'oMAz

VANDERLEI LUIZ SOARES TOMAZ
Vereâdor

MIRIAM FACCHINI BARBOSA
Vereador Supleote
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